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REQUERIMENTO 

Requeiro ao Administrador da massa falida da empresa Nobrecel, c/c ao Excelentíssimo Dr. Juiz 

de Direito da 3a Vara Cível da Comarca de Pindamonhangaba, informações do motivo da retirada 

da empresa, que fazia a segurança dos bens da massa falida da empresa Nobrecel. 
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Ementa: REQUEIRO AO ADMINISTRADOR DA MASSA FALIDA DA 
EMPRESA NOBRECEL. C/C AO EXCELENTISSIMO DR. JUIZ DE 
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FALIDA DA EMPRESA NOBRECEL. 
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Senhor Presidente, 

 

APROVADO 
iiJUN. 202 

Vereador Felipe César - FC 
Presidente 

Considerando que, na última sexta-feira, 29 de maio, um incêndio de grandes proporções atingiu 
a sede da antiga fábrica da Nobrecel, na área da Fazenda Coruputuba, em Pindamonhangaba; 

Considerando que, de acordo com os Bombeiros, a área da edificação é de aproximadamente 
1.600 m2 em dois níveis e a carga do incêndio foi em materiais de escritório; 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Administrador da massa falida da 

empresa Nobrecel, c/c ao Excelentíssimo Dr. Juiz de Direito da 3a Vara Cível da Comarca de 

Pindamonhangaba, informações do motivo da retirada da empresa, que fazia a segurança dos 

bens da massa falida da empresa Nobrecel. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 01 de Junho de 2020 
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